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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
2

Atos Oficiais 2
Decretos 2
Portarias 5
Concursos Públicos / Processos Seletivos 6
Convocação 6
Licitações e Contratos 6
Atas de registro de preço - Trimestral 6
Homologação / Adjudicação 6

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto    7
Concursos Públicos/Processos Seletivos 7
Convocação 7

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha 8
Atos Oficiais 8
Portarias 8
Concursos Públicos / Processos Seletivos 10
Edital 10

PODER LEGISLATIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO    38
Atos Legislativos 38
Resumo da Sessão 38



Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
    MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018
                   

www. saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

  Sexta-feira, 05 de julho de 2019   Ano II | Edição nº 155   Página 2 de 38

PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.987, DE 28 DE JUNHO DE 2019.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.180, de 24 de agosto de 2018;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor de R$ 
81.255,37 (oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e sete centavos), com a seguinte 
classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.03 Departamento de Tributos e Auditoria

04.122.0010.2.012 Manutenção do Departamento de Tributos e 
Auditoria

059-3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   
836,52

Fonte 01.0000000 Tesouro

C. Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.05 Departamento de Informática

04.126.0012.2.014 Manutenção do Departamento de Informática

068-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar  65,60

Fonte 01.0000000 Tesouro

C. Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - Pm S.J. Rio Pardo

02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.08 Tiro de Guerra e Junta do Serviço Militar

04.122.0014.2.015 Manutenção da Junta Serviço Militar

099-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar  6.817,15

Fonte 01.0000000 Tesouro

C. Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.04 Fundeb

12.361.0045.2.060 Fundeb - Ensino Fundamental

289-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   10.707,13

Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinc.

C. Aplic.02.261.0000 Fundeb - Magistério

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0048.2.066 Manut Serv Pab Variável - SF - ACS

307-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
40.511,21

10.305.0049.2.071 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

316-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário    
2.415,91

10.304.0050.2.072 Manutenção da Vigilância Sanitária

317-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário  580,23

Fonte 01.0000000 Tesouro

C. Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.07 Secretaria de Obras e Planejamento

02.07.01 Departamento de Obras e Engenharia

04.122.0057.2.088 Manutenção do Departamento de Obras e 
Engenharia

416-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar  1.710,06

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic 01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.08 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

02.08.01 Departamento de Agricultura

20.601.0061.2.095 Manutenção do Departamento de Agricultura

464-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar  4.320,24

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.08 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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02.08.03 Departamento de Meio Ambiente

18.541.0063.2.133 Manutenção do Canil Municipal

490-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  462,43

Fonte 01.0000000 Tesouro

C Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.09 Secretaria de Segurança e Trânsito

02.09.01 Departamento de Trânsito

04.125.0064.2.098 Manutenção do Departamento de Trânsito

500-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar  1.455,10

Fonte 01.0000000 Tesouro

C Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.09 Secretaria de Segurança e Trânsito

02.09.02 Departamento da Guarda Municipal

06.181.0065.2.099 Manutenção da Guarda Municipal

514-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar  10.124,98

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.09 Secretaria de Segurança e Trânsito

02.09.03 Departamento de Segurança

06.181.0066.2.100 Manutenção do Corpo de Bombeiros

524-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  1.248,81

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

Total da Suplementação 81.255,37

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de que 
trata a Lei nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor 
de R$ 81.255,37 (oitenta e um mil, duzentos e cinquenta 
e cinco reais e trinta e sete centavos), com a seguinte 
classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.03 Departamento de Tributos e Auditoria

04.122.0010.2.012 Manutenção do Departamento de Tributos e 
Auditoria

057-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

836,52

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.05 Departamento de Informática

04.126.0012.2.014 Manutenção do Departamento de Informática

069-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
65,60

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.08 Tiro de Guerra e Junta do Serviço Militar

04.122.0014.2.015 Manutenção da Junta Serviço Militar

101-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
6.817,15

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.04 FUNDEB

12.361.0045.2.060 FUNDEB - Ensino Fundamental

282-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
10.707,13

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0048.2.066 Manut Serv Pab Variável - SF - ACS

312-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   40.511,21

10.305.0049.2.071 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

309-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
2.415,91

10.304.0050.2.072 Manutenção da Vigilância Sanitária

310-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
580,23

Fonte 01.0000000 Tesouro

C Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.07 Secretaria de Obras e Planejamento

02.07.01 Departamento de Obras e Engenharia
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04.122.0057.2.088 Manutenção do Departamento de Obras e 
Engenharia

418-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
1.710,06

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.08 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

02.08.01 Departamento de Agricultura

20.601.0061.2.095 Manutenção do Departamento de Agricultura

465-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
4.320,64

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.08 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

02.08.03 Departamento de Meio Ambiente

18.541.0063.2.133 Manutenção do Canil Municipal

487-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
462,43

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.09 Secretaria de Segurança e Trânsito

02.09.01 Departamento de Trânsito

04.125.0064.2.098 Manutenção do Departamento de Trânsito

501-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
1.455,10

Fonte 01.0000000 Tesouro

C Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.09 Secretaria de Segurança e Trânsito

02.09.02 Departamento da Guarda Municipal

06.181.0065.2.099 Manutenção da Guarda Municipal

515-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
10.124,98

Fonte 01.0000000 Tesouro

C Aplic.01.110.0000 Geral

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.09 Secretaria de Segurança e Trânsito

02.09.03 Departamento de Segurança

06.181.0066.2.100 Manutenção do Corpo de Bombeiros

523-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
1.248,81

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

Total da Suplementação 81.255,37

Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.180, de 24 de 
agosto de 2018 (LDO) e Lei nº 5.247, de 21 de dezembro 
de 2018, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 28 de Junho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Helio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

DECRETO Nº 5.988, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.180, de 24 de agosto de 2018;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor de R$ 
616,84 (seiscentos e dezesseis reais e oitenta e quatro 
centavos), com a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social

02.04.04 Fundo Municipal de Assistência Social - Convênios/
Transferências

824.401.442.166 Transferências FNAS - Apoio Financeiro aos 
Municípios

584-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  



Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
    MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018
                   

www. saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

  Sexta-feira, 05 de julho de 2019   Ano II | Edição nº 155   Página 5 de 38

616,84

Fonte 95.0000000 Transf. de Recursos Federais - Vinc. - 
Exercícios Ant.

C Aplic.95.500.0029 FNAS - AFM - MP 815/2017

Total da Suplementação 616,84

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de 
que trata a Lei nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, 
no valor de R$ 616,84 (seiscentos e dezesseis reais e 
oitenta e quatro centavos), com a seguinte classificação 
orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social

02.04.04 Fundo Municipal de Assistência Social - Convênios/
Transferências

824.401.442.166 Transferências FNAS - Apoio Financeiro Aos 
Municípios

585-3.3.90.30.00 Material de Consumo   616,84

Fonte 95.0000000 Transf. De Recursos Federais - Vinc. - 
Exercícios Ant.

C.Aplic.95.500.0029 FNAS - AFM - MP 815/2017

Total da Suplementação 616,84

Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.180, de 24 de 
agosto de 2018 (LDO) e Lei nº 5.247, de 21 de dezembro 
de 2018, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 01 de Julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Helio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

Portarias

PORTARIA Nº 14.548, DE 04 DE JULHO DE 2019.
Dispõe sobre a demissão, a pedido, 
do Sr. ELIEL PIRES CUZINI, do 
emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, o Sr. ELIEL PIRES 
CUZINI, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 28 de junho de 2019.

São José do Rio Pardo, 04 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.549, DE 04 DE JULHO DE 2019.
Altera a Portaria nº 15071/2018 
que dispõe sobre a constituição 
da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o Artigo 1º da Portaria nº 15.071/2018, 
que altera a Portaria nº 14.953/18, que dispõe sobre a 
constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
e dá outras providências, passando a vigorar com o 
seguinte teor:

“Art. 1º – Nomear como membros da Comissão de 
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Monitoramento e Avaliação os seguintes servidores:

Fabíola Regini Florentino Morgan;

Laís de Paula Oliveira Silva da Costa;

Laís Letícia de Melo Andrade;

Monise Zanetti;

Simone Maria de Resende Bueno;

Márcia Helena Costa e Silva;

Vanessa Marques Ferreira Alves.”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 04 de julho de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo 
convoca os candidatos abaixo classificados no 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 para comparecerem 
de 10 à 16 de julho de 2019, das 12:00 às 17:00 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos, à Praça dos Três 
Poderes, nº 01, centro, munidos dos documentos, para 
receber as instruções a respeito de sua admissão

NUTRICIONISTA
CLASS.  NOME

01°   VICTORIA FERNANDA ESCUDERO

02°   DOUGLAS DE ANDRADE GESUALDO

Se o candidato não comparecer até o dia 16 de julho de 
2019, será considerado desistente e sua vaga oferecida 
ao candidato subsequente na ordem de classificação, em 

futuras convocações. São José do Rio Pardo, 04 de julho 
de 2019. Ernani Christovam Vasconcellos Prefeito

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca= 

Contratado; PR= Pregão; O= Objeto; V=; P= Período; 
DA= Data de Assinatura.

Nº 22/19; CA= Edvaldo Donizeti Callegari EPP. PR 
= 48/19; O= Sistema de Registro de Preços para futura 
e eventual Aquisição de hortifrutigranjeiros, destinado à 
Secretaria Municipal de Educação – Alimentação Escolar 
e Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, 
conforme especificações técnicas constantes no anexo 
I (Termo de Referência); P= 12 (doze) meses; V= R$ 
543.778,39 (quinhentos e quarenta e três mil setecentos 
e setenta e oito reais e trinta e nove centavos). DA=04 de 
julho de 2019.

Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação
Pregão presencial nº 45/2019 Aquisição de 02 (dois) 

veículos tipo Motocicleta, modelo trail off/on road, flex para 
uso da Guarda Civil Municipal, conforme especificações 
técnicas constantes no anexo I, foi adjudicado o item 
01 no valor unitário de R$ 24.700,00 (vinte e quatro 
mil e setecentos reais) perfazendo o total de R$ 
49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais) à 
empresa PM Car Mercantil Eireli Me, e, José Fernando 
Folharini, Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, 
HOMOLOGA o objeto a mesma empresa, pelo valor retro, 
nos termos da legislação de regência da matéria.
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SAERP - Superintendência Autônoma de Água e 
Esgoto

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Superintendência Autônoma de Agua e Esgoto de 

São José do Rio Pardo – SAERP, convoca os candidatos 
abaixo classificados no Concurso Público 01/2018, para 
comparecer de 10 a 17 de Julho de 2019, das 8:00 às 
17:00 horas, no Departamento de Recursos Humanos, 
à Praça dos Três Poderes, 01, centro, munidos dos 
documentos, para receber as instruções a respeito de sua 
admissão:

MOTORISTA

Class. Nota Nome Inscr. P.Obj.

01° 87,50 SAULO GABRIEL MARTIN 
SCHIAVON 47680 87,50

Se o candidato não comparecer até o dia 17 de Julho 
de 2019, será considerado desistente e sua vaga oferecida 
ao candidato subseqüente na ordem de classificação, em 
futuras convocações. São José do Rio Pardo, 05 de Julho 
de 2019. Marcelo Donizeti Primini – Superintendente da 
SAERP.
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FEUC - Faculdade Euclides da Cunha

Atos Oficiais Portarias
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PODER LEGISLATIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Legislativos

Resumo da Sessão

SÚMULA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02/07/2019
A) PROJETOS APROVADOS

DE AUTORIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 104, de 17 de junho de 2019, que 
“Institui a Campanha “Rio Pardo contra o Aedes Aegypti” 
e dá outras providências”

Projeto de Lei nº 115, de 27 de junho de 2019, que 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no 
Orçamento Programa do Município, para devolução do 
saldo remanescente do Programa “Todos Juntos Contra 
o Aedes Aegypti””

Projeto de Lei nº 116, de 27 de junho de 2019, que 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 
no Orçamento Programa do Município, para aquisição de 
equipamento e material permanente para a Secretaria 
Municipal de Educação”

B) MENSAGEM: A Câmara Municipal informa a todos 
que as sessões ordinárias são realizadas às terças-feiras 
a partir das 19:30 horas;

Site: www.camarasjriopardo.sp.gov.br;

E-mail: cmrpardo@camarasjriopardo.sp.gov.br.

LUÍS HENRIQUE ARTIOLI TOBIAS

Presidente
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